
 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 

PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 
ESPECIALIZAÇÃO EM GESTÃO ESTRATÉGICA DE SERVIÇOS 

 

RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO DE CANDIDATOS PARA CURSAR 

A ESPECIALIZAÇÃO EM GESTÃO ESTRATÉGICA DE SERVIÇOS 

 

A Universidade Federal Rural do Semi-Árido (UFERSA), por meio da Pró-Reitoria de 

Pós-Graduação (PROPPG), no uso de suas atribuições legais, torna público o resultado final do 

processo seletivo de alunos para a Especialização em Gestão Estratégica de Serviços, de 

acordo com as condições definidas no Edital 15/2015 - PROPPG. 

 

1 RESULTADO FINAL 

Todos inscritos na seleção estão aprovados para cursar a especialização por atenderem 

aos requisitos apresentados no Edital 15/2015 – PROPPG. O quadro a seguir revela a ordem de 

classificação dos candidatos, de acordo com a pontuação obtida por meio dos documentos 

comprobatórios enviados. Salienta-se que as duas bolsas são exclusivas para servidor-técnico 

administrativo permanente, ativo e em efetivo exercício na UFERSA.  

ORDEM DE 

CLASSIFICAÇÃO NOTA CANDIDATOS OBSERVAÇÃO 

1 5.099 SIMONE RAMOS DA SILVA BEZERRA   

2 5.057 FRANCISMEIRY GOMES DE OLIVEIRA   

3 4.984 CÍCERA JAIANE CANDICO DE OLIVEIRA BEZERRA   

4 4.955 MARÍLIA GABRIELA BARBOZA DE MENEZES   

5 4.865 JULIANA DE OLIVERIA CHAVES   

6 4.656 LAIS GOVEA TORRENTI SILVEIRA   

7 4.574 FERNANDA GABRIELLE PEREIRA DE OLIVEIRA   

8 4.272 CINTHYA RAFAELA ARAUJO ALVES   

9 4.206 LETICIA GOMES CABÓ   

10 3700 ELOIZA HELENA VIEIRA RABELO   

11 3.338 ANA CARLA GERMINIANO GONÇALVES 

Técnico-Administrativo 

UFERSA (contemplada com 

a 1ª bolsa do curso)  

12 3.222 ANA BEATRIZ DE MEDEIROS REGIS 

Técnico-Administrativo 

UFERSA (contemplada com 

a 2ª bolsa do curso) 

13 3.155 CAROLYNE OLIVEIRA SOUZA 

Técnico-Administrativo 

UFERSA 

14 3.055 FLAVIO CORREIA CRESPO FILHO 

Técnico-Administrativo 

UFERSA 



15 1108 DAYSE CAMILA SARAIVA SILVA   

16 956 DANIEL DE OLIVEIRA SOUZA   

17 871 ALYSON CORDEIRO MOREIRA DA SILVA   

18 823 LIA RODRIGUES LESSA DE LIMA   

19 816 AGUIDA JESSICA DE FREITAS DANTAS   

20 811 CEDMA RANIELLY SANTOS FIRMINO   

21 676 ELIANA SEVERINA DOS SANTOS FREITAS   

22 543 JOSÉ JOARÊS DE LIMA JÚNIOR   

23 540 SILKE DANTAS MEDEIROS LIMA   

24 525 DERICK JUAN DA SILVA   

25 519 ANDERSON SANTOS DE SALES   

26 501 JESSICA DANIELLE DE CARVALHO NUNES   

27 450 IÁ BARRETO DE LIMA   

28 420 ANTONIO EDSON OLIVEIRA HONORATO   

29 210 JESSICA BRUNA DE OLIVEIRA MELO   

 

 O cronograma apresenta as próximas etapas, a seguir: 

 Datas Atividades 

De 06 a 08/10/2015 Assinatura do contrato e entrega da documentação (cópias do RG, CPF, comprovante de 

residência, diploma ou declaração de concluinte e comprovante de pagamento da 

primeira parcela via GRU). O boleto de pagamento foi enviado por email para os alunos, 

todavia caso não tenha recebido até o dia 05/10/15, é responsabilidade do discente entrar 

em contato com a secretaria do curso para resolver a situação. Local: sala 24 do 

Departamento de Agrotecnologia e Ciências Sociais (DACS – sala dos professores) ou 

por email: ppgesufersa@gmail.com; Horário de atendimento para o recebimento dos 

documentos e assinatura do contrato: 8:30min. às 11:30min. e 18h às 20:00min. 

23/10/2015 Início das aulas 18:40min. às 22:20min. Sala 11 do Bloco de Ciências Sociais, em frente 

ao Departamento de Agrotecnologia e Ciências Sociais (DACS) 

24/10/2015 Aula - 8:00h às 12:00h. Sala 11 do Bloco de Ciências Sociais, em frente ao Departamento 

de Agrotecnologia e Ciências Sociais (DACS) 

Até 05/11/2015 Prazo máximo de pagamento da segunda parcela do curso (é preciso cumprir dentro da 

data limite devido ao calendário orçamentário da união). Enviar o comprovante para o 

email: ppgesufersa@gmail.com 

Dezembro de 2015 - recesso Não haverá pagamento de mensalidade (por causa da restrição de realocação de recursos 

por parte da união). 

Até 05/01/2016 Prazo máximo de pagamento da terceira parcela do curso. Enviar o comprovante para o 

email: ppgesufersa@gmail.com 

As demais parcelas devem ser pagas até o dia 05 de cada mês, sendo que o comprovante de quitação precisa ser enviado 

para o email da secretaria do curso. 

 

O calendário das aulas seguintes será divulgado após o período de matrícula. 

 

Mossoró, 05 de outubro de 2015. 

 

 

Yákara Vasconcelos Pereira Leite  

Coordenadora do Curso PEGES 

 

Rui Sales Júnior 

Pró-Reitor de Pesquisa e Pós-Graduação 

 


